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Prooradoria-Geral

REQUERENTE: Pregoeira

ÁnSa IOMINISTRATIVA: LicitâÇÕes e Contratos Administrativos
óncÃo INTERESSADo: Secretaria Municipal de Saúde
AS§uNTo: controle de legalidade de processo de licitação. pregão Eletrônico.
Aquisição de tablets.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÀO. MODALTDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DtrSCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. COII§ULTAT

o setor de LicitaçÕes e contrâtos encaminha para análise da procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregão, tipo menor preço por item, conforme condições e
especifrcaçÕes do objeto contidas no Termo de Referência.

Constam no processo administrativo:
I) Porraria n 8.022 /2O2L;
II) SolicitâÇâo da contratâção;
III) Resolução SESA N" t.O7 j, /2O2I e Anexo I;
IV) Resolução SESA N" 1.O7O/202L;
V) Resolução SESA N" 239 /2022 e Anexos I e II;
VI) Resoluçáo SESA N" 7ZS/20t9 e Anexos I, II e iII;
VII) ResoluÇáo SESA N. 239/2015 e Anexos I e II;
VIII) Termo de Referência;
IX) Orçamento e pesquisa de preços;
V) Despâcho de encaminhâmento do prefeito Municipal;
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade;
VII) Minuta do edital;
VIII) Anexos II â V.

E o relatório.

2. PARECTR:

convém destacar, inicialmente, que compete a estâ procuradoria, nos termos
do parágrafo único do ârt. 98, da ki n" 9.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritamente juridico dos documentos apresentâdos, náo cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente conúatação e da discricionariedade da
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como necessário.
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Nesse rumo, forçoso reconhecer que a âná1ise dos aspectos técnicos do objeto
da contrâtação pretendida pela Administraçáo náo constitui tareía afeta a este órgâo
j urírlico.

Ante âs questÕes acima suscitadas, passaremos à análise
relacionados à tegalidade do feito.

dos aspectos

No tocante à escolha da modalidade pregáo, os fundamentos estão assentâdos
em dois fatores: (1) a possib idade jurÍdica de câracterizaÇão do objeto da ricitação
como um bem/serviço comum, nos terÍnos da Lei n" 1O.S2O/2OO2;e (2) a necessidade
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dospârâmetros objetivamente fxados no processo de licitação.

Nesse rumo, o pregão é modalidade de iicitaÇáo instituicla pela Lei n.
lo'52o /2oo2' restrita à contrataçáo de bens e serviços comuns, com disciplina eprocedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da AdministraÇáo em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-
se, subsidiariamente, âs nornas da l,ei n" g.666/ Igg3.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1., parágrafo único, esclarece oque se deve entender por ,,bens e serviços comuns,,:

"Consid.eram-se hens e 
-seruiÇos comuns, paro os fi.ns e efeitos d.este artigo,aqulzles alos padrõ.es de clesempenho e qualid.ad.i posr"rÁ "i, oiiiir{^u"t.

definidos pelo edital, por meio de'especificàçoes usuals no mercctd.oí.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão ,tens e sewiços
comuns", citem-se as considerações do insigne professor José dos santos caruarho
Fiiho, em sua obra "Manuar de Direito Administrativo" (2s" Ed., Editora Atras, p.
304), para quem a amplitude do termo ,,bens e serviços comuns,, permite a adoção do
pregão para praticamente todos os bens e serviços:

"Para especificar Etais os bens e seruiços comurls, e diante d.a preuisào reoal d.eato regulamentar, foi expedido o Decreto n" S.SS5, ae A.S.ZOOO lp"-ti. A*9.8.2ooo). No a nexo, ond.e hó. a enumeraçao, pode conít"t"r_"" qu. iruÍd"ãÀ.nt"Íodos os bens e seruiços foram mnsideraào" .o*un ; po"io",'ii 
"àràoa",estarão fora da relaÇão, o que signifca que o pregão serâ ctdotado em grande

escala".

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas u"rÃ, t.i"
comonos acórdãos 313 /2OO4, 2.421/2OOg, ambos do plenário:

" 1 1 . O administrador público, oo c,nalisc'r se o objeto d.o pregao enquadra_se no conceito de bem ou seruiço comum, d.euerã consiãerã, d.oi, jotor.",
o.s 

^y7lraes de desempenho e qualid.ad.e pod.em ser objetiiamentedefinidos no edital? As especíjliaçoes estâbekcid.as são usuais d.emercado? Se esses dois requisitos forem atend.id.os o bem oupoderá. ser licitado na moclatTdad.e piegao.
12. A ueificaçao do níuel de espeii|icídad.e d.o objeto constitui um ôtimà
recurs_o a ser utilizado pelo adminiétrartor público-na id.entificaçã.o d.e umbem de natureza comum. lsso ndo signifiâa quu soÀint. os bens pouco
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soÍisti.cados-poderao ser objeto d.o pregao, ao contrâ.io, objetos complexos
também podem ser enquadrados comà comuns(...)',-
Acórdáo n'313/2OO4 - plenário

" 1 9. O entendimento de bem comum, cl.e acord.o com d.iuersos autores,
nada te.m a uer com a complexid.ad.e d.o bem adquiid.o e sim com produtosque seJam comumente encontrados no mercado, sem a necessid.ad.e d,ealteraçoes específi.cas paro o ÍornecimeÍLto em questdo,,
l[cô»tdão o," 2,47f 12Oe8 - plenâriol

Logo, em viftude do objeto pretendido pela Administraçã.o (Termo de referência),
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiricações usuais deste objeto, infere-se a reguraridade
da adoÇão do pregão como modalidade desta licitaçáo.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitações realizadas na modalidade

Termo de Referênciâ, o quâl deve dispor sobre
da lícitaçáo e parâ a execuÇão do contrato.

Destârte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fomece subsídios claros para que os licitantes elaborerl as
suas propostas e estabelece regras especíÍicas para a execução contratual.

2.3. Da minuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à ruz da legisração aplicáver ao

presente caso, qual seja, a l.ei n" LO.S2O /2OO2, o Decreto F.ederal n" 7.g92/2O73, o
Decreto Municipal n" 4.Lr9/2ooz, a ki comprementâr Federar n r23 /2006, bem
como, de forma subsidiária, a Lei n" g.666/ 1993.

No tocânte à minuta do editar, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos
essenciais do art. 40, da Lei n" 9.666/gs, ressaltando-se a razoabilidade dos
documentos eígidos.

pregão, é obrigatória a elaboração de
as condiçÕes gerais para a realização

()uanlo Éro rccebimento dos objetos, calha observar quc a ausê,cia c1o co,fecç:âo
c1o 'lerÍno de Rc.ebimento provisório e/.u DeÍir 1iv. podcm enscjar. Ér
responsa bilização administraliva dos agentes c serviclor.es públicos quc se omilircm.

Ademais, vislumbra-se que o tópico n" 2g da minuta do editâr impressa repetc
o conteúdo do tópico 27, devendo, portanto, ser excluíclo da minuta definitiva a ser
publicada, renumerando,se o tópico 29 e seus subiterrs.

Extrai-se que a minuta do contrato anexa ao edital prevê as cláusulas esse
dispostas no ârt. 55, da l,ei n" 9.666/1993, conforme o moclelo confeccionado pe
PGM.
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2.4. Da miuuta do contrato
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2,5. RecomendaÇões
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de toclas

as informações e documentâÇâo apresentadâs são de inteira responsabitdade dos
âgentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenÇáo para a possibilidade de aplicação de
sanÇões de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversaçâo
da verba pública e/ou em razáo dê descumprlmento das obrigações legais,
coÍrtratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade
administrativa, nos termos da ki n' 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLU§ÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta fâvoravelmente à publicaçâo
da miruta de edital em apreÇo, bem como de seus anexos, com as correçÕes acima
mencionadas.

Ademais. imnortante salientar a necessldade de publicaçáo do edital e dos
seus anexos. bem como da fase inter4q da licitação na ínteEra no portal

L2.527 t20tL.

MunicÍpio de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, âo 10 dia do mês de agosto de 2022.
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